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ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A 

Diário da Assembléia 
SÃO P A U L O 

RESOLUÇÃO N.o 599, D E 15 D E f icado u m dos pr inc ipa is do Es tado . P o l 
D E Z E M B R O D E 1975 orador o f ic ia l e, posteriormente, presidente 

d a Associação P a u l i s t a e d a Associação e 
Retificações C i r u r g i a do Va l e do Paraíba e da Associação 
N o Ar t i go l.o, onde se l ê : de M e d i c i n a de Taubaté, u m a das pr ime i ras 

Associações Médicas do País. Pos te r i o rmen-
' " I — D A M E S A E D A S B A N C A D A S te, fo i presidente e fundador da Associação 

A — G A B I N E T E D A PRESIDÊNCIA P a u l i s t a de Med i c ina , Seção de Taubaté e 
membro d a Sociedade de M e d i c i n a e C i r u r -

6 — Serviço de Assistência Soc ia l g ia do R i o de Jane i r o . Pa r t i c i pou de" inúme-
a> Gabinete do D i re to r Assistência Téc- ros congressos médicos nac ionais e i n t e r -

n i ca nacionais , sendo u m deles em V i ena , n a 
b) Seção de A t end imento e T r i a g em Áustria onde permaneceu dois anos em es-

tudos de aperfeiçoamento. Rea l i z ou d u r a n 
te a sua gestão n a direção clínica do H o s p i -

I — G A B I N E T E D A L IDERANÇA D A t a l S a n t a Isabe l e n a S a n t a C asa de M i s e -
M I N O R I A ricórdia de Taibaté, 8.850 operações, recor-

C h e f i a de Gabinete de m u n d i a l , até hoje, a i n d a não igua lado . 
C h e f i a de Gab ine te Ce rca de um terço d a população de T a u -
a) Assessoria de Gab ine t e baté nasceu e m suas mãos. P o r este feito, 

a Câmara M u n i c i p a l de -Taubaté, lhe confe
r i u por unan im idade o título honorífico de 

II — D A S E C R E T A R I A Cidadão do Município. É considerado entre 
os médicos que ma is operações real izou e m 

G — DIV ISÃO D E ASSISTÊNCIA TÉC- toda a América L a t i n a , quiçá e m todo o 
N I C A . m u n d o . Exe rceu diversas especial idades: 

", otorr ino, of talmologia, c i ru r g i a nervosa e 
l e ia-se : c i rurg ia . . . Souza da S i l v a , D i re to r G e r a l . 

"I — D A M E S A E D A S B A N C A D A S C U R R I C U L U M V I T A E D O P R O F . A D R I A -
A — G A B I N E T E D A PRESIDÊNCIA N O V I T E R B O S O U Z A D A S I L V A 

é — Serviço de Assistência Soc ia l A d r i a n o Vfcerbo Souza d a S i l v a , nasceu 
a) Gab inete do Di re tor aos 4 de setembro de 1939, no ba i r ro do L i -
Assistência Técnica vramento , Fregues ia de P o n t a do So l , E s -
b) Seção de A t end imento e T r i agem tado de F u n c h a l , n a I l h a d a Made i r a , P o r -

, t u g a l . F i l h o de A n t o n i o d a S i l v a Lobo Jú-
n io r e de dona M a r i a do L i v r amen to de S o u -

I — G A B I N E T E D A L IDERANÇA D A za e S i l v a . É Drasileiro na tura l i zado . O u r -
M I N O R I A sou as pr ime i ras letras no A theneu d a V i l a 

C h e f i a de Gab ine te da P o n t a do So l , a i n d a n a I l h a da Made i r a , 
a) Assessoria de Gab ine te v indo a terminá-lo no G r u p o Esco lar P r o -

fessor Júlio Cesar de O l i ve i ra , no ba i r ro de 
P i r i tuba , C a p i t a l . Ingressando no Seminá-

II — D A S E C R E T A R I A r i o Preparatório da Arquidiocese de São 
• • Paulo , onde teve por Re i tor , o Monse lho r 

João Pavésio, Cerimonitário do Sólio C a r -
J — D IV ISÃO D E ASSISTÊNCIA MÉ- dional ic io , Arc ipreste do Cab ido Me t r opo l i -

D I C A n t ano . Poster iormente mudou-se p a r a o S e -
»*• • • • • minário M e n o r Met ropo l i tano da arqu id io -

N o Ar t i go 3.o, onde se lê: y cese de São Paulo , e m Aparec ida do Norte , 
" . . . Comissão de Receb imento e I n v en - onde cursou humanidades e t e rminou o S e -

tário de Bens ( C R T B ) . . . " , minário Médio d a Imacu ldada Conceição, 
le ia-se : em São Roque, e n o Seminário P resmons -
" . . . Comissão de Receb imento e Inven- tratense de P i r apo ra , ex-Seminário Menor , 

tário de Bens ( C R I B ) . . . " . Médio e a tua lmente M a i o r da O r d e m de São 
No Ar t i go 6.o, onde se lê : Norber to do B r a s i l , onde está loca l i zada a 
" . . . nos termos do art igo 17, inciso 11, Facu ldade de F i l oso f i a e Teo log ia . N o Se 

d a Constituição do E s t a d o " , minário M a i o r de P i r apo ra , f o i o o rador o f i -
le ia-se : d a l d a A c a d e m i a de Letras , onde ocupou o 
" . . . nos termos do art igo 17, inciso n , cargo de «Orador Oficial» por dois anos 

d a Constituição do Estado. " . consecutivos e fo i inscr i t o entre os imor ta is 
com o Laudatório n.o 37 que há 27 anos não 

R E Q U E R I M E N T O N.o 1390, D E 1975 e ra confer ido a n e n h u m membro d a Acade -
- , „ „ m i a de Le t ras . Venceu o «Concurso Literá-

Retificaçoes da publicação do D .O. de 6- r i o — P ro f . F ranc i s co d a S i l v e i r a Bueno» 
12-1975 e candiatou-se a u m a vaga da imorta l idade . 

N a A t a da sessão solene da C a m a r a M u - Após apresentar u m t raba lho literário que 
n i c i p a i de Taubaté, parte integrante da J u s - não pode ser igualado com n e n h u m outro 
t i f i ca t i va , nos 89 anos de existência da Academia , fo i 

onde se l ê : empossado n a Cade i r a «Dom Franc i sco 
" . . . homenageada pe la Câmara Aqu ino Corrêa», ex-Arcebispo de M a t o G r o s -
O Pro f . D r . José L u i z Cembrane l l i . so e M e m b r o d a Academia B r a s i l e i r a de L e -
O Pro f D r José Cmebrane l l i , p r o n u n - t ras , em «Sessão Magna» a qua l compare-

ciou o segu inte ' (pág 80, 2A col.) . . . e i n - c e ram as ma i s a l tas autor idades eclesiásti-
capaz de (ilegível) s e m p r e . . . L a u d a 127 — S M d o - P a Í B ® recebeu o Prêmio das mãos 
Cembrane l l i — Ilegível (pág. 86, 2.a col.) . . . ° ° Próprio Professor F ranc i s co S i l v e i r a 
Souza da S i l v a D i re to r G e r a l , (ilegível) B u e n 0 - .Ass im se expressaram os críticos da 
(ilegível) (pág. 87. 2.a col.) . . . . à C a m p a n h a A c a d e m i a sobre ps trabalhos apresentados 
do Prof . (ilegível) 1. Ofício n. 168-70 (pág. gf° aoadênüco A d n a n o V i t e rbo : «Crit ica»: 

S ^ r j - i ^ d e ^ (Pág. 103, ggaftE S ^ r e l u s f a d o ^ V f e 
to ' são um t an to longos, o que dá u m a cer ta 
f „ * r « m o « M„T,Í obscur idade . Baseados nesse t r aba lho e n o 
" . . . Homenageada pe la Câmara M u n i - anter ior , podemos a f i rmar que o a tua l O r a -

cipai de Taubaté, com u m a corbeiue . dor O f i c i a l , Acadêmico A d r i a n o V i t e rbo é o 
O P r o i D r . José L u i z Cembrane l l i p ro - me lhor orador do renasc imento d a agremla -

nunc iou o s egu in t e . . . e incapaz de atende- cão, t a l é o va lor de suas peças oratórias, 
l a Sua f i gura boníssima será o símbolo da (C f «A nova e ra — Seminário P r emons t r a -
bondade e da ciência, l igados pelo ma is s i n - tent e— Outubro|58, 5 ano n.o 9).» O Senhor 
cero desejo de serv i r . A cidade hoje e sem- L a u r o P rev ia t t i , 2 * Reda to r Crítico (hoje 
p r e advogado formado pelas A r cadas ) . — «com 

esti lo excelente, entre o precioso e o a b u n -
C U R R I C U L U M V I T A E D O P R O F E S S O R dante, o colega A d r i a n o V i terbo nos apre -

D O U T O R JOSÉ L U I Z / C E M B R A N E L L I sentou u m ótimo t raba lho . Quan to à re to-
-,-7 r i c a não podemos cr i t i car , pois o autor, por 

José L u i z Cembrarieíli, médico, c ient ista, justificáveis motivos, não pode apresentar n a 
politico, professor e . In iunanista , nasceu em cátedra, a sua obra». (C f . «A Nova E r a — 
Águas Ter r i t o r i a i s bras i le i ras , e m viagem Seminário Premonstratense, Outubro|58 — 
do B r a s i l p a r a a Europa , aos 15 de jane i ro 5.0 ano n.o 9 — pág. 8 ) . O Senhor A d r i a -
de 1894. É casado com D o n a Thereza D i nb V i t e rbo Souza d a S i l v a , n a sessão de 
Domênico C e m b r a n e l l i . F e z seus estudos de 10 de setembro próximo passado, galgou a 
pr imeiras letras n a Esco la Primária de P i n - cátedra e apresentou u m discurso que ve r -
damonhangaba, e o curso g inas ia l no Giná- sava sobre a morte do «Protomártir da I n -
sio São Joaqu im em L o r e n a — Ciências e dependência». C o m este discurso o nosso 
Le t ras . D ip lomou-se em M e d i c i n a pe la F a - Orador O f i c i a l pretende conquistar a «Ca-
culdade Nac i ona l de M e d i c i n a do R i o de de i ra D o m Franc i sco Aqu ino Corrêa». C r i -
Janeiro , em 1924. Doutorou-se em Ciências t i c a : O parecer do l.o Reda to r Crítico é o 
Médicas, defendendo a tese: «Transfusão de seguinte : O discurso apresentado pelo Senhor 
Sangue», obtendo distinção com sumo l o u - A d r i a n o Vi terbo, orador of ic ie i , pa ra c o n -
vor. Note-se ser o assunto pouco tratado, quistar a cade i ra «Dom Franc i s co Aqu ino 
naquela época F o i «ataché» dos grandes Corrêa, é u m a das suas melhores peças o r a -
mestres M i g u e i Couto , R o c h a V a z e Brandão tórias. Seu esti lo é s imples e subl ime, com 
Fi lho , considerados e m sua época os dois predominância deste. A i n d a que seja um 
primeiros clínicos e o último, o ma ior c i - tanto prol ixo, agradou a todos os da A c a -
rurgião. Classi f icou-se entre os pr ime i ros demia» (Cf . — «A Nova E r a — Seminário 
no Concurso pa ra A u x i l i a r Acadêmico, n a Premonstratense — Outubro|58 — 5x> A n o — 
Assistência M u n i c i p a l do R i o de Jane i ro , n.o 9 ) . O parecer do 2.Q redator crítico: «A l -
transferindo-se p a r a P indamonhangaba , o n - gumas frases atav iadas ao extremo, n u b l a -
de organizou o serviço médico cirúrgico no r a m a beleza do discurso e con fund i ram o 
hospital dessa cidade e, u m ano após, m u - autor. Ótimo n a parte concernente as r e -
dou-se para Ta-abaté. Nes ta cidade, exerceu gras gerais de composição, excelente e m 
o cargo de Di re tor Clínico, por ma i s de seu esti lo asiático, difuso e precioso n a a d -
30 ( tr inta) anos, no Hosp i t a l S a n t a Isabel jetivação, merece ser im i t ado o t raba lho l i -
Tl^o^^^mT^nC^ 2 -» Ad r i ano 
época com u m mov imento de dez m i l c l i e n - Vi terbo Souza da S i l v a * ' . (D f . " A Nova 
tes internados anua lmente . Hosp i t a l c l a s s i - E r a — Seminário Premonstratense — C -

tubro|58 — 5.0 A n o — n.o 9 ) . A Academia 
de Le t ras dos Seminários do B r a s i l teve 
mais de 50 m i l sócios e m seus 98 anos de 
existência e n e n h u m mereceu em toda a 
s u a história o laudatório e os elogios dados 
por seus críticos. É inédito na história q u a 
se centenária do Seminário d a Arqu id ioce 
se, onde es tudaram os maiores vultos do 
clero bras i le i ro . São inúmeros os discursos 
do Senhor Ad r i ano V i te rbo Souza d a S i l v a 
que saudando as mais altas autoridades 
eclesiásticas do País, f o ram transcr i tos , na 
íntegra, nos A n a i s d a Academ ia . F o i f u n 
dados, Redator -Che fe e D i r e t o r de " O J o r 
n a l C i r c u l i s t a " . órgão o f i c ia l do Círculo 
Operário de P i r i t u b a . E m 1961 l iderou o 
mov imento que deu or igem ao ma io r nú
mero de pedidos de emancipações político-
admin is t ra t i vas d a história d a c idade de 
São Pau lo . Os anais d a Assembléia Leg i s l a 
t i v a do Es tado de São Paulo , reg is t ram inú
meras vezes de louvor, congratulações e de 
regosijo tendo em v is ta as at iv idades do 
sr. A d r i a n o V i t e rbo Souza d a S i l v a em be
nefício d a per'ilação bem como os anais da 
c a m p a n h a do P r o f . A d r i a n o V i t e rbo Souza 
d a S i l v a , que visava lançar o nome do 
c ient i s ta bras i le i ro José L u i z Cembrane l l i ao 
Prêmio Nobel de M e d i c i n a e outros. 1. O f i c io 
n.o 168|70 — Pesquisas Cancerológicas cujo 
D i r e t o r G e r a l . . . V i s t o : Pedro G r a n d c h a m p s 
— Presidente . . . " . 

A U T Ó G R A F O S E X P E D I D O S 

AUTÓGRAFO N. 13316 

(Projeto de Lei Complementar n . 21 de 1975) 

A Assembléia Leg i s la t i va do Estado de 
São Pau lo decreta : 

A r t i g o l.o — O Quadro da Secre tar ia da 
Assembléia Leg i s la t i va ( Q S A L ) f i ca a l t e ra 
do na conformidade do disposto nesta l e i e 
dos Anexos Z a I V , que dela fazem parte 
integrante . 

A r t i g o 2.o — São ext intos os seguintes 
cargos d a Par te Pe rmanente : 

I — 1 (um) de D i r e to r Técnico ( D i v i 
são — Nível I I I ) , P P - I , referência CD-12 , 
lotado na Divisão de Contab i l idade ; 

T l — 1 (um) de Farmacêutico, P P - I H , 
referência 20; 

H l — 1 (um) de Rev isor de Debates, 
P P - n i , referência 20; 

I V — l . ( u m ) de Chefe de Seção (T rans 
porte) , P P - I I , referência 19. 

A r t i g o 3.o — São ext intas a Tabe la I V 
d a ' Pa r t e Permanente do Q S A L , bem como 
as seguintes funções grat i f icadas dela cons
tan tes : 

I — 1 (uma) de Chefe do Serviço das 
Comissões, F G - 1 1 ; 

I I — 1 (uma) de Assistente M i l i t a r da 
Presidência, F G - 1 1 ; 

m — 1 (uma) de Chefe de Gab inete 
da l .a Vice-Presidência, F G - 9 ; 

I V — 1 (uma) de A u x i l i a r de Gab ine te 
da l .a Vice-Presidência, F G - 7 ; 

V — 1 (uma) de A u x i l i a r do Assessor 
Chefe do Gab inete de Assistência Técnica, 
F G - 7 ; 

V I — 1 (uma) de A u x i l i a r de Gab ine te 
do D i r e t o r G e r a l , F G - 7 ; 

V I I — 1 (uma) de A u x i l i a r de G a b i 
nete (ilegível) F G - 7 ; 

V I I I — 1 (uma) de Secretário da C o 
missão de Promoção, F G - 7 ; 

I X — 1 (uma) de Chefe de Serviço de 
A p a n h a m e n t o de Debates, F G - 1 ; 

X — 1 (uma) de che f e de Revisão de 
Debates, F G - 1 . 

Ar t i go 4.o — As funções grat i f icadas 
remanescentes são transformadas em car 
gos, n a conformidade do Anexo I desta le i . 

Parágrafo único — Os atua is t i tu lares 
das funções grat i f icadas de que t r a t a este 
ar t igo f i cam mant idos nos cargos decor
rentes da transformação prev is ta no Anexo 
I, dos quais poderão ser exonerados " a d n u -
t u m " , vo l tando aos seus cargos efetivos. 

A r t i g o 5 o — Os cargos constantes dos 
Anexos I I e I I I desta l e i são reclassif icados 
e transformados, respectivamente, n a f o rma 
neles prevista. 

A r t i g o 6.o — São criados, n a Par te P e r 
manente do Q S A L os cargos constantes do 
Anexo IV , a serem providos na f o rma d a 
lei . 

A r t i go 7 * — Os cargos de D i r e t o r (De
par tamento — Nível II ) , P P - I , referência 
CD-12 , f i cam transformados n a seguinte 
conformidade : 

I — os lotados n a Divisão de B ib l i o t e 
c a e n a Divisão Técnica de Taquigra f ia , em 
cargos de Di re tor Técnico (Divisão — Nível 
m), P P - I , referência C D - 1 2 ; 

I I — os demais, quando se vagarem, e m 
cargos de D i r e t o r (Divisão — Nível I I ) , 
P P - I , referência C D - 9 , exceto os que, ao 
tempo da vacância, estejam lotados em d i 
reção de Departamento . 

A r t i g o 8.o — O cargo de Médico Ass i s 
tente, P P - I , referência C D - 8 , n a vacância 
ficará t ransformado em cargo de Médico 
Chefe, P P - I I , referência 23. 

A r t i g o 9.o — Os cargos de Encarregado 
de Setor (Garagem) , P P - I I , referência 16, 
são transfer idos p a r a a Par te Sup lementar 
do Q S A L . 

A r t i g o 10 — Os cargos de A u x H i a r Téc
nico da Mesa , referência C D - 3 , são t rans fe 
r idos d a T ab e l a I p a r a a Tabe l a n i da 
Par t e Pe rmanente do Q S A L , c om os v enc i 
mentos f ixados na referência 22 . 

8 l . o — Os cargos de que t r a t a este 
art igo, b em como o de chef ia correspon
dente, 6Ó poderão ser providos, n a vacância, 
por bachare l em Ciências Jurídicas e S o 
c i a i s . 

8 2 .0 — Aos ocupantes dos cargos r e 
feridos no parágrafo anter ior apl ica-se o 
Reg ime de Dedicação Exc lus i v a de que t r a 
t a m os art igos l . o e 2 .o d a L e i n . o 9.717, 
de 30 de j ane i r o de 1967, com as m o d i f i c a 
ções posteriores. 

A r t i go 11 — Os vencimentos dos cargos 
de Técnico de Som, P P - I H , referência 15, 
Eão f ixados n a referência 17. 

Ar t i go 12 — Os vencimentos dos cargos 
de A u x i l i a r de B a r , P P - I I I , referência 5, 
são f ixados n a referência 9 . 

A r t i g o 13 — Os cargos de C o n t i n u o -
Porte iro , referência 5, Ascensor ista , referên
cia 5, Barbe i ro , referência 5, e Servente, r e 
ferência 4, todos d a P P - I I I , do Q S A L , p a s 
s a m a denominar -se A u x i l i a r de P o r t a r i a , 
com os vencimentos f ixados n a referência 9 
e mant idos nas mesmas Tabe l a e Pa r t e 1o 
Q S A L . 

Parágrafo único — Aos cargos de A u x i 
l i a r de P o r t a r i a compete receber e e n c a m i 
n h a r as pessoas que comparecem à A s s e m 
bléia Leg is la t i va , anotando nomes, q u a l i f i c a 
ções e objet ivo das v is i tas ; encam inha r a 
correspondência remet ida à Assembléia L e 
g is lat iva , reg is t rando a sua natureza e d e s 
tinação; apresentar relatórios periódicos das 
vis i tas e d a correspondência receb ida ; a t e n 
der aos serviços dos rec intos do Plenário, 
das Comissões e do Salão dos Deputados ; 
e executar tarefas corre latas a essas a t r i 
buições nas demais dependências d a Secre 
t a r i a . 

A r t i g o 14 — Os cargos de Mo to r i s t a , 
P P - n i , referência 10, do Q S A L , passam a 
denominar -se Agente de Segurança L e g i s 
la t i va , com os vencimentos f ixados n a re fe
rência 15 e mant idos nas mesmas Tabe l a e 
Pa r t e do Q S A L . 

Parágrafo únice — Aos cargos de A g e n 
te de Segurança Leg i s l a t i va compete a u x i 
l i a r n o serviço de po l ic iamento e vigilância, 
bem como n a segurança de autor idades e 
personal idades brasi le i ras ou estrangeiras, 
no rec in to d a Assembléia Leg is la t i va , ou 
fora dele, por determinação super ior ; p res 
tar socorro e m caso de emergência; c o m u 
n i ca r e reg is trar as ocorrências de serviço; 
aux i l i a r nas at iv idades re lat ivas a l i c e n 
c iamento, emplacamento , transferência e l e . " 
gislação de veículos pertencentes a d e p u 
tados, funcionários e j o rna l i s tas c redenc ia 
dos j un t o à Assembléia Leg i s l a t i va ; po r ta r 
armas, quando e m serviço e por d e t e r m i 
nação super ior , n a forrns r egu lamentar ; d i 
r i g i r veículos automotores d a Assembléia 
Leg is la t i va ; executar outras tarefas a f ins . 

A r t i g o 15 — Os cargos de Taquígrafo 
Revisor , P P - I I , referência 20, do Q S A L , pas 
sam a denominar -se Taquígrafo P a r l a m e n 
t a r Encarregado, com os vencimentos f i x a 
dos n a referência 22 e mant idos nas mes 
mas T a b e l a e Pa r t e do Q S A L . 

A r t i g o 16 — Os cargos de Taquígrafo 
Pa r l amen ta r , referência 20, passam a ter 
os vencimentos f ixados n a referência 21. 

Parágrafo único — Os cargos de que 
t r a t a este ar t i go serão providos, med iante 
acesso, por ocupantes de cargos de Taquí
grafo de Debates, P P - I I I , referência 18, 
cr iados por esta l e i e que const i tuem a c l a s 
se i n i c i a l d a ca r r e i r a , portadores de d i p l o 
m a de curso de nível super ior . 

A r t i go 17 — O cargo de D i r e t o r ( D i v i 
são), P P - I , referência C D - 9 , do Q S A L , p a s 
sa a denominar -se D i r e t o r (Divisão — N í 
vel ri), mant ido nas mesmas Pa r t e , Tabe l a 
e referência. 

A r t i g o 18 — Os cargos de Conferente 
de Debates, P P - i n , referência 20, passam 
a denominar -se Rev isor de Debates, m a n t i 
dos nas mesmas Parte , Tabe l a e referên
c i a . 

A r t i go 19 — Os cargos de Rev isor de 
Debates, P P - i n , referência 20, só poderão 
ser providos, n a vacância, por portadores de 
d i p l o m a de curso super ior de Jorna l i smo , o u 
por J o r n a l i s t a ou J o r n a l i s t a do serviço pú
bl ico c om registro no órgão competente do 
Ministério do T r a b a l h a . 

A r t i g o 20 — São transformados em c a r 
gos ' de A u x i l i a r Técnico d a Mesa , P P - I I I 
referência 22, do Q S A L , os cargas cujos* 
acupantes estejam exercendo, n a da ta d a 
publicação desta lei , por nomeação ou de 
signação, as atribuições correspondentes. 

A r t i g o 21 — São trans formados em c a r 
gos de Assesor Técnico Leg is lat ivo , P P - I , r e 
ferência CD-12 , do Q S A L , os cargos cujos 
ocupantes este jam exercendo, n a data da p u 
blicação desta le i , por nomeação ou des igna
ção, as atribuições correspondentes. 

A r t i go 2. — Os vencimentos dos cargos 
de O f i c i a l Legis lat ivo, P P - i n , referência 16, 
passam a ser f ixados n a referência 18. 

Parágrafo único — São transformados e m 
cargos de O f i c i a l Legis lat ivo, P P - I I I , re fe
rência 18, os cargos- de Escriturário (Nível 
I) , referência 11, e de Escriturário (Nível 
II) , referência 14. ambos da P P - I I I , do 
Q S A L . 

A r t i go 23 — Os cargos de Secretário ete 
Comissão Pa r l amenta r . PP - I I I , referência 22, 
cr iados n o A n e x o IV . serão providos, n a f o r 
m a d a le i , por portadores de d ip l oma de 
curso de nível sr.perior. 

§ l .o — Aos cargos de que t r a t a nste 
ar t i go compete secretar iar as reuniões das 


